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RESUMO 

O PDDE Paulista é um programa recentemente criado pelo 
Governo de São Paulo (Lei nº 17.149, de 13 de setembro de 2019), com o 
objetivo de prestar assistência financeira suplementar às escolas públicas da 
educação básica da rede estadual paulista e promover melhorias em sua 
infraestrutura física e pedagógica, para fortalecer a participação da comunidade 
e a autogestão escolar. Dessa forma, desde a sua concepção, o PDDE Paulista 
tem repassado um volume significativo de recursos financeiros anualmente a 
cada uma das Associações de Pais e Mestres (APM) vinculadas às unidades 
escolares estaduais que compõem a rede, que permitem desde a manutenção 
predial (pequenos reparos – pintura, troca de pisos, revestimento etc.) até 
mesmo a aquisição de mobiliário escolar (armários, mesas, cadeiras etc.), 
material de consumo (papel, máscaras, produtos de higiene etc.), equipamentos 
(televisores, ventiladores, microscópios, impressoras etc.), entre outros. Há de 
se ressaltar que cada escola pode adquirir produtos ou serviços com esses 
recursos de acordo com a sua necessidade, respeitando um catálogo de itens 
que são autorizados pela Secretaria da Educação (Seduc). 

Nesse contexto, o presente trabalho de fiscalização operacional 
teve como objeto os impactos do programa nas escolas estaduais geridas pela 
Seduc, e o objetivo de avaliar a aplicação dos recursos públicos distribuídos pela 
Pasta às APMs em relação à legislação e princípios da Administração Pública. 
Então, como escopo de auditoria, avaliou-se os procedimentos para utilização 
dos recursos (planejamento, cotações, contratações); de controle e 
monitoramento da sua aplicação nas escolas; e de prestação de contas 
(qualidade dos documentos, aderência à legislação, prazos e revisão). As 
verificações foram executadas por meio de análises documentais, entrevistas e 
inspeções in loco, de forma amostral, referentes às despesas que ocorreram no 
exercício de 2021. 

O planejamento deste trabalho se desenvolveu através do estudo 
das legislações que regulam o PDDE Paulista, dos documentos e manuais 
orientadores estabelecidos, das deliberações expedidas pelos órgãos de 
governo e de outras informações relevantes para a fiscalização. Além disso, 
foram realizadas algumas reuniões com representantes da Secretaria da 
Educação, Diretorias de Ensino e unidades escolares com o intuito de subsidiar 
o entendimento a respeito do programa e obter a percepção de cada parte 
envolvida sobre os benefícios e dificuldades na utilização dos recursos. 

A execução da fiscalização foi conduzida se valendo de diversas 
estratégias metodológicas, como: (i) o envio de requisições de documentos para 
a Secretaria de Educação; (ii) consulta direta aos sites e portais institucionais da 
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área de Educação; (iii) análise das bases de dados extraídas do Sistema da 
Secretaria Escolar Digital (SED), bem como de respectivas informações 
complementares produzidas pela Audesp; (iv) entrevistas e inspeções in loco. 

Em relação aos achados de auditoria, a avaliação sobre os Planos 
de Aplicação Financeira (PAFs) – documento de planejamento da utilização dos 
recursos do PDDE Paulista – demonstrou que as informações contidas neles são 
genéricas e insuficientes, o que pode prejudicar o acompanhamento do 
planejado em relação ao realizado ao longo do ciclo, pois, para itens que seriam 
comprados ou serviços que seriam contratados, respectivamente: 93% e 100% 
dos PAFs analisados não indicavam de forma satisfatória a quantidade 
relacionada; 77% e 69% não informavam o local de utilização ou de execução; 
46% e 58% não descreviam suficientemente o objeto. Ressalte-se que a 
concisão na elaboração do PAF é importante, uma vez que esse documento 
respalda a maior parte dos repasses do PDDE Paulista. Além disso, quanto à 
transparência, apenas 24% das escolas visitadas in loco mencionaram afixar em 
quadro de avisos o PAF, conforme exigência normativa. 

Concernente aos procedimentos de compras e contratações, na 
análise documental sobre as cotações, verificou-se que falta padronização das 
informações que compõem os orçamentos solicitados, o que pode prejudicar a 
sua integridade, isonomia e comparabilidade. Pode-se citar como exemplos a 
deficiência ou ausência de: Especificação de cada item (em 74% dos orçamentos 
de serviços e 57% dos de produtos), quantidades e valores individualizados 
(acima de 65% das propostas de serviços), forma de pagamento (acima de 62% 
para produtos e serviços), prazo de entrega ou de execução (acima de 65%), 
validade da proposta (acima de 54%) e assinatura do responsável pelo 
orçamento (acima de 20%). Dessa forma, ao avaliar o conjunto de três propostas 
que compõem a pesquisa de preços para cada compra ou contratação, a 
comparabilidade ficou prejudicada, quanto à especificação, em 63% das 
pesquisas de preços de produtos e em 67% das de serviços, quanto à 
quantidade relacionada ao serviço, em 81% das pesquisas, quanto à forma de 
pagamento, em mais de 80% e, quanto ao prazo de entrega ou execução, em 
mais de 90%. 

Quanto às despesas, cuja avaliação foi sobre as respectivas notas 
fiscais de produtos e de serviços, identificou-se deficiência na descrição dos 
objetos (42% não possuía descrição satisfatória do produto na nota fiscal, como 
a especificação de modelo, e 87% não possuía descrição satisfatória do serviço), 
casos em que a data dos orçamentos e a data da nota fiscal de serviços eram 
iguais ou muito próximas, incompatível com o prazo de execução previsto,  
outros com exigência de sinal no orçamento ou com a data do comprovante de 
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pagamento anterior à data de emissão da nota fiscal emitida por loja física, o que 
pode indicar pagamento antecipado, em discordância com a norma. Além disso, 
foram comprados itens não condizentes à proposta pedagógica e/ou com preço 
contratado aparentemente acima do preço de mercado, por exemplo: Conjunto 
de equipamentos de Pilates com PDDE Manutenção, Piano Casio com PDDE 
Novo Ensino Médio, vídeo game “Xbox” e aparelho de “Videokê” com PDDE 
Manutenção – itens estes que não foram localizados nas inspeções in loco. 

Em relação às contratações, foram detectadas situações de 
possível conflito de interesses no fornecimento de produtos e serviços, por 
exemplo, a mesma empresa que prestou serviços de contabilidade para 
elaboração das prestações de contas do PDDE Paulista de 2021 de uma escola, 
forneceu orçamento para retirada de mato e limpeza de canaletas. Além disso, 
ao pesquisar sobre os fornecedores houve a identificação de parentesco entre 
proponentes da mesma pesquisa de preços, pendência de inscrição e situação 
cadastral na Receita Federal, empresas contendo sócio servidor em seu quadro 
de pessoal e sócios em comum entre empresas concorrentes que forneceram 
orçamentos. 

Como resultado das entrevistas com representantes da unidade 
escolar, nas visitas in loco, identificou-se que as atribuições de funções 
(responsabilidade) em relação ao PDDE Paulista, apesar de normatizadas, não 
estão sendo adequadamente cumpridas, principalmente no que diz respeito à 
elaboração e aprovação do PAF, controle de contas bancárias, efetivação dos 
pagamentos e a atuação do contador em elaborar as prestações de contas e 
inserir os documentos digitalizados no sistema da SED. 

Para a inspeção de materiais e equipamentos, foram selecionados 
2.928 equipamentos de capital, cujo valor totalizava R$ 4.285.074. Durante as 
visitas pela equipe de fiscalização, constatou-se que 1.062 equipamentos (ou 
36%) não estavam nas devidas condições de uso (isto é, equipamentos 
encaixotados, não encontrados, deteriorados e/ou em local não condizente com 
sua finalidade), os quais totalizam R$ 1.287.998 (ou 30%). Quanto à quantidade 
de escolas, 80% delas apresentaram alguma inconsistência em relação às 
condições de uso de equipamentos inspecionados. 

Os procedimentos de controle e monitoramento mostraram-se 
falhos também. Primeiramente, constatou-se que as visitas realizadas pelos 
supervisores de ensino não possuem por padrão inspeções relativas à aplicação 
de recursos do PDDE Paulista, uma vez que os Termos de Visita de 2021 não 
abordavam o tema com a frequência e a profundidade esperada, mas sim de 
forma genérica e com caráter mais informativo, por exemplo, referindo-se a 
alguma norma nova ou necessidade de atendimento a prazos. Além disso, 52% 
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das escolas responderam não haver a prática de registrar com fotografias a 
situação anterior e posterior às manutenções e aperfeiçoamentos da unidade, o 
que pode ocasionar dificuldade de identificar se os serviços foram executados 
conforme orçamento contratado. Por fim, 99% dos itens que foram 
inspecionados nas visitas in loco não possuíam etiquetas de controle patrimonial, 
cerca de um ano após as aquisições (ou mais), ocasionando dificuldade em 
identificar os itens de capital adquiridos em relação a itens similares existentes. 

Quanto à revisão das prestações de contas, a Seduc conta com 91 
Diretorias de Ensino e cerca de 120 funcionários nos Centros de Administração 
e Finanças (CAF) responsáveis por revisar 49.230 prestações de contas do 
PDDE Paulista (2021). Portanto, sendo o alto volume um dos motivos, no início 
de 2023 a revisão de 19% delas ainda não havia sido concluída. 

Destarte, as propostas de encaminhamento apresentadas ao final 
do relatório indicam à Seduc a necessidade de, em relação ao planejamento, 
orientar as unidades responsáveis ao maior detalhamento do plano de compras 
e contratações com recursos do PDDE Paulista, bem como reiterar a 
necessidade de melhor divulgação do PAF à comunidade escolar. Em relação à 
pesquisa de preços, recomendou-se que seja instituído modelo de orçamento 
(layout) contendo todos os campos com necessidade de preenchimento, tanto 
para produtos, quanto para serviços, reiterando também a necessidade de 
detalhamento do objeto orçado e de similaridade entre as propostas 
comparativas e a descrição na respectiva nota fiscal. Além disso, que os 
fornecedores apresentem declaração de que não se enquadram nas vedações 
relacionadas a conflitos de interesse, em relação às demais propostas e ao 
contratante, e que estão cientes das consequências legais. Quanto aos 
pagamentos, reiterar a proibição de pagamento antecipado ou sinal, a 
necessidade de anexar comprovante bancário e de carimbar as notas fiscais, 
além disso, desenvolver meios para que a unidade executora possa evidenciar 
na prestação de contas os serviços executados, quer por avaliações do 
supervisor de ensino ou relatórios fotográficos, que também são meios de 
aprimorar o controle e monitoramento do programa. 

Foi recomendado também que a Seduc elabore uma matriz de 
responsabilidades a fim de reiterar e esclarecer a atribuição de funções 
relacionadas aos procedimentos do PDDE Paulista e que os controles 
patrimoniais sejam aprimorados, para que o registro no sistema e a identificação 
dos equipamentos de capital comprados com PDDE Paulista ocorra 
tempestivamente. Por fim, que seja avaliado pela Seduc fracionar os prazos para 
prestação de contas, ou outra medida que possibilite a revisão oportuna pela 
Diretoria de Ensino.  
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1 INTRODUÇÃO  

1.1 IDENTIFICAÇÃO SIMPLIFICADA DO OBJETO E OBJETIVO DE FISCALIZAÇÃO 

Esta fiscalização operacional tem como objeto os impactos do 
Programa Dinheiro Direto na Escola Paulista (PDDE Paulista) nas escolas 
estaduais geridas pela Secretaria Estadual da Educação, com o objetivo de 
avaliar a aplicação dos recursos públicos distribuídos às APMs em relação à 
legislação e princípios da Administração Pública, examinando especialmente a 
transparência, os controles e governança na gestão e uso destes recursos. 

1.2 ANTECEDENTES 

A Diretoria de Contas do Governador (DCG) realiza, anualmente, 
fiscalizações operacionais abordando os mais variados temas dentro do campo 
da Educação, abrangendo tanto análises sobre a infraestrutura e os serviços de 
apoio (como o estado físico das unidades escolares1 e o transporte escolar2), 
quanto sobre a qualidade do ensino e a proposta pedagógica da rede (como a 
evolução do IDESP3  e o programa de ensino integral4). 

No âmbito das Contas do Governador de 20205, foi elaborado por 
esta DCG o “Estudo sobre os indicadores da educação na rede pública estadual 
de São Paulo”6 e a fiscalização no tema da Educação voltada especificamente 
ao tratamento do prejuízo causado pela pandemia de Covid-197. 

Referente ao exercício de 2021, esta Diretoria se voltou ao tema do 
planejamento da recuperação do aprendizado8 dos alunos da rede estadual sob 
responsabilidade da Seduc, como também se dedicou à eficácia escolar na rede 
estadual paulista, considerando a dimensão da qualidade com equidade. 

Em relação ao Programa Dinheiro Direto na Escola Paulista (PDDE 
Paulista), a fiscalização supracitada sobre eficácia escolar avaliou os critérios de 
cálculo para distribuição dos recursos a título de PDDE Paulista, tendo verificado 
que as escolas com alunos em condições socioeconômicas mais desfavoráveis 

 
 
1 TCA 2487/026/2018, anexo ao TC 006453.989.18-8; e TC 010699.989.20-8 

2 TC 010706.989.20-9. 

3 TC 005759.989.21-3, evento 9. 

4 TCA 17941/026/15, anexo ao TC 3554/026/15. 

5 TC 005866.989.20-5. 

6 TC 005759.989.21-3, evento 9. 

7 TC 017124.989.20-3, evento 94. 

8 TC 0022726.989.21-3. 
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foram beneficiadas por mais recursos públicos e que tais escolas também 
executaram proporcionalmente mais os recursos que receberam. Além disso, 
realizou-se entrevistas com alguns Diretores de Ensino a respeito dos impactos 
do programa - todos os Dirigentes entrevistados elogiaram o PDDE Paulista, 
embora alguns tenham revelado que persistem em suas escolas problemas 
estruturais das instalações e que, em alguns casos, esses problemas geram 
transtornos recorrentes — como infiltrações em telhados que danificam outras 
instalações, por exemplo — que geram gastos repetidos no mesmo objeto com 
verbas do PDDE para reparo emergencial, sem que haja resolução definitiva por 
parte da CISE/FDE. 

Os relatórios sobre as Contas do Governador do exercício de 2020 
e de 2021, capítulo “Aplicação em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino”, 
também abordaram o PDDE Paulista. Resumidamente, os apontamentos feitos 
pela fiscalização nas contas de 2020 foram os seguintes9: 

 Número reduzido de prestações de contas apresentadas no 
prazo determinado, tendo como principal razão a não 
disponibilidade do software específico, conforme justificado por 
diversas APMs em resposta ao questionário que foi aplicado; 

 Diversos repasses de recursos às APMs antes da aprovação e 
até mesmo antes da apresentação das prestações de contas 
relativas ao recurso anterior; 

 Dificuldade declarada por APMs na realização da prestação de 
contas devido a problemas de acesso ou falhas no sistema, 
deficiência no manual de orientação ou mesmo falta de técnica, 
com diversos pleitos para contratação de contadores com 
recursos do PDDE; 

 Dificuldades de relacionamento com o Banco do Brasil relatado 
por relevante número de APMs, além das diversas intempéries 
enfrentadas pela administração que vêm dificultando a 
implementação do sistema “Gestão Ágil”; 

 Fragilidade das funcionalidades e informações inseridas no 
sistema, como: a) pesquisas de preços em PDF, que dificultam 
a realização de análises comparativas pelo pessoal 
responsável por avaliar e aprovar referidas prestações de 
contas; b) ausência de funcionalidade que permita comparar as 

 
 
9 TC-010094.989.20-9 - Acessório 2: Acompanhamento e Avaliação da Aplicação dos Recursos no Ensino, referente 

ao 4º trimestre do exercício de 2020. 
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previsões do PAF e as execuções financeiras e respectiva 
compatibilidade; e c) a ausência de boa parte dos Planos de 
Aplicação Financeira; 

 Ausência de controle confiável que identifique o real saldo em 
disponibilidades financeiras das APMs referente aos recursos 
repassados; 

 Assim como ocorrido em 2019, quando os repasses foram 
realizados ao final do mês de dezembro daquele ano, a grande 
maioria dos repasses de 2020 também foi realizada no mês de 
dezembro de 2020, portanto sem tempo hábil para aplicação 
dentro do exercício e sendo reprogramados para o exercício de 
2021, de forma alheia à recomendação anteriormente exarada 
por esta Corte de Contas em Parecer Prévio das Contas do 
Governador de 2019. 

No relatório das Contas referente ao exercício de 2021, o cenário 
relatado em 2019 e 2020 permaneceu quase integralmente. De forma 
conclusiva, os controles disponíveis até então não permitiam assegurar a 
ocorrência de efetiva aplicação dos recursos em Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino, além disso não havia sido possível a validação do saldo nas contas 
das APMs, diante das deficiências de controle apontadas e fragilidades do 
Sistema SED que não fornecia as informações de repasses e prestações de 
contas por exercício e não possuía funcionalidade de categorização dos créditos 
por APM e respectivas aplicações e saldos remanescentes10. 

Assim, em face da relevância de recursos públicos repassados por 
meio desse programa, bem como dos achados de fiscalizações recentes 
observados em outros relatórios produzidos sobre Educação, esta é a primeira 
vez que o objeto do presente trabalho é abordado de forma específica em uma 
fiscalização de natureza operacional pela Diretoria de Contas do Governador 
(DCG), uma vez que o PDDE Paulista foi instituído em 2019. 

1.3 VINCULAÇÃO NO TCE/SP 

A Secretaria da Educação do Estado de São Paulo é fiscalizada 
pela 6ª Diretoria de Fiscalização do TCESP. Cabe ainda destacar que a Ordem 
de Serviço SDG nº 01/2022 prevê o seguinte: 

 
 
10 TC-005044.989.21-8 - Acessório 2: Acompanhamento e Avaliação da Aplicação dos Recursos no Ensino, referente 

ao 3º quadrimestre do exercício de 2021. 
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As prestações de contas dos repasses de recursos às Associações de 
Pais e Mestres – APMs, recebidas pelas Diretorias de Ensino em 
decorrência da Lei Estadual nº 17.149, de 13/09/19, que instituiu o 
Programa Dinheiro Direto na Escola Paulista, serão analisadas por 
amostragem, e as ocorrências tratadas no item “Outros Achados 
Dignos de Nota” das Sínteses do Apurado das Diretorias de Ensino, 
em todas as Diretorias de Ensino do estado de São Paulo. (Item 
3.2.2.5, p. 09) 

Cabe mencionar também que a DF-6 avalia por amostragem a 
prestação de contas em uma perspectiva de regularidade e conformidade 
(contábil, financeiro, orçamentário, patrimonial), enquanto as análises feitas por 
esta fiscalização operacional, com enfoque qualitativo sobre o programa, não se 
confundem nem se contrapõem às análises e resultados lá produzidos. 

1.4 ESCOPO DA FISCALIZAÇÃO 

O escopo desta fiscalização operacional abrange o PDDE Paulista 
no tocante aos procedimentos para o repasse e utilização dos recursos pelas 
unidades executoras (planejamento, cotações, contratações); de controle e 
monitoramento de sua aplicação nas escolas; e de prestação de contas 
(qualidade dos documentos anexados, aderência à legislação, atendimento aos 
prazos e revisão). As verificações relativas ao escopo foram executadas por 
meio de análises documentais, entrevistas e inspeções in loco. 

Em relação ao escopo temporal, necessário destacar que o prazo 
para elaboração e envio das prestações de contas referentes ao exercício de 
2022, conforme Resolução Seduc nº 06/2022, é 15 de março de 2023, o que 
inviabiliza a análise documental para o período. Sendo assim, as despesas e as 
prestações de contas avaliadas, de forma amostral, correspondem ao ano de 
2021. 

1.5 METODOLOGIA 

1.5.1 Planejamento da Fiscalização 

As seguintes atividades foram realizadas para identificar as 
principais características do objeto fiscalizado: 

1) Estudo de legislação e normativos referentes ao tema: 

• Lei nº 17.149, de 13 de setembro de 2019 (institui o PDDE 
Paulista, atualizada pela Lei nº 17.449 de 2021); 

• Decreto nº 64.644 de 05 de dezembro de 2019 (regulamenta a Lei 
que institui o PDDE Paulista); 
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1.5.2 Execução da Fiscalização 

1) Análise das respostas às Requisições de Documentos e Informações e 
dos esclarecimentos e complementações enviados por e-mail. 

2) Análise das informações disponíveis no Sistema de Informações 
Gerenciais de Execução Orçamentária (Sigeo), para verificar 
principalmente o fluxo de repasses financeiros ao longo dos anos para as 
Associações de Pais e Mestres (APMs) vinculadas às unidades escolares. 

3) Análise da base de dados extraída do Sistema da Secretaria Escolar 
Digital (SED) – Relatório de Acompanhamento de Gastos e Relatório de 
Notas Fiscais – e dos documentos referentes às prestações de contas lá 
inseridos, como os Planos de Aplicação Financeira (PAFs), orçamentos, 
notas fiscais etc. 

Há de se destacar que parte das análises sobre as bases de dados 
extraídas da SED foi realizada conjuntamente com a equipe da Audesp, 
em que eles realizaram cruzamentos de dados a partir de todas as notas 
fiscais emitidas e cadastradas no sistema, com o intuito de identificar 
potenciais riscos ou fragilidades no processo de contratação, como grau 
de parentesco entre proponentes e irregularidade cadastral perante a 
Receita Federal. 

4) Elaboração de Manual para visitas in loco com apoio das URs e DFs, a 
fim de dar amplitude e abrangência na análise do programa, permitindo 
alavancar a quantidade de escolas visitadas, além de avaliar o programa 
a partir de escolas situadas não somente na capital e região 
metropolitana, mas também no interior de SP. 

5) Coleta de informações através de inspeções in loco nas unidades 
escolares, mediante utilização de técnicas como questionário 
padronizado, análise documental e observação para avaliar a aplicação 
dos recursos do PDDE Paulista e as condições de uso de equipamentos 
adquiridos em 2020 e 2021. 

1.5.3 Seleção 

1.5.3.1 Verificação in loco 

Para verificação in loco pelas equipes de fiscalização deste 
Tribunal, foram selecionadas 10714 escolas estaduais que receberam recursos 

 
 
14 Dentre as 107 escolas selecionadas, 20 foram para verificação in loco pela DCG e 87 para verificação in loco pelas 

DFs e URs. 
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1.5.3.2 Análise documental 

A análise sobre a documentação que compõe o planejamento de 
utilização dos recursos, ou seja, os Planos de Aplicação Financeira (PAF), 
restringiu-se à amostra de 20 escolas, as quais compõem as 107 inspecionadas. 

Então, foram verificados os documentos inseridos no sistema da 
Secretaria Escolar Digital (SED) relativos aos PAFs do PDDE Manutenção e 
PDDE Ciências inseridos por cada uma dessas 20 escolas, ou seja, 40 
documentos no total. Foram avaliados aspectos quanto à clareza em sua 
formalização, especialmente na especificação dos objetos a serem adquiridos 
ou contratados, como descrição, quantidade, local de utilização ou de execução 
do serviço, previsão de data de desembolso e as assinaturas e identificação dos 
responsáveis pela aprovação do PAF. 

Já a análise documental sobre as prestações de contas também 
ocorreu para essas 20 escolas e para tanto foram verificadas as documentações 
relativas aos mesmos equipamentos selecionados para a inspeção in loco. Além 
disso, foi selecionada também, para cada uma dessas escolas, a documentação 
de prestação de contas referente, ao menos, a um serviço executado (de maior 
valor agregado), conforme relatório de gastos do PDDE Paulista. 

Assim, para compra de produtos, a amostra contempla 147 notas 
fiscais e 441 orçamentos realizados; e, para contratação de serviços, 22 notas 
fiscais e 66 orçamentos. A análise buscou verificar se os três orçamentos 
atendiam ao padrão recomendável de formalização (com base nas normas e 
manuais), se eles eram comparáveis entre si e se as notas fiscais eram 
adequadas na descrição dos objetos, data de pagamento e identificação do 
subprograma e responsáveis envolvidos (carimbos).  

1.5.4 Limitações 

Como limitações ao trabalho, pode-se relacionar: 

 Descrição genérica nos orçamentos e nas notas fiscais, que 
dificultaram a identificação dos objetos verificados in loco.  

 Ausência de controle patrimonial para identificar itens novos e 
itens antigos, dificultando a inspeção dos objetos verificados in 
loco.  

 Ausência de relatório fotográfico para comprovar a situação de 
"antes e depois" de serviços executados. 
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 Itens consumíveis (custeio) podem já ter sido utilizados no 
momento da verificação in loco e, por isso, não puderam ser 
selecionados em maior escala. 

 Sazonalidade, localização e especificação podem impactar a 
comparação de preços de mercado dos produtos. E a 
comparação de preços relacionada a serviços é mais complexa 
uma vez que não há padronização. 

 Em relação ao cruzamento de dados realizado pela Audesp, 
cabe pontuar que o objetivo foi verificar de maneira abrangente 
a situação dos proponentes participantes (vencedor e 
perdedores) correspondentes a cada NF e que o resultados 
apresentados (apontamentos) são indícios de irregularidade, 
mas não há garantia pela equipe de fiscalização que, dado um 
apontamento realizado, exista de fato um problema que fira os 
princípios da administração pública ou o próprio erário público, 
carecendo de uma análise individual e minuciosa de cada caso 
para que se alcance determinada conclusão, o que não foi 
realizado nesta fiscalização. 

 Em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados, as 
assinaturas contidas nos documentos apresentados neste 
relatório, quando presentes, foram devidamente ocultadas com 
uma tarja na cor preta. 
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2 VISÃO GERAL 

O Programa Dinheiro Direto na Escola Paulista (PDDE Paulista) foi 
instituído pela Lei Estadual nº 17.149, de 13 de setembro de 2019. Esse 
programa inaugurou repasses periódicos de verbas estaduais diretamente às 
Associações de Pais e Mestres (APMs)17 – também denominadas unidades 
executoras pela legislação do programa – formadas em torno das unidades 
escolares, com o objetivo de prestar assistência financeira suplementar às 
escolas públicas da educação básica da rede estadual paulista e às escolas 
técnicas estaduais. 

Os recursos do PDDE Paulista destinam-se à cobertura de 
despesas de custeio e capital, e devem ser aplicados em pequenos 
investimentos que concorram para a garantia do funcionamento e melhoria da 
infraestrutura física e pedagógica das unidades escolares beneficiárias, em 
ações voltadas à manutenção e ao desenvolvimento do ensino18. 

Vale destacar que a manutenção de prédios escolares permitida 
pelo Programa se refere, na verdade, a intervenções classificadas como de 
"pequenos reparos" e/ou manutenções que não demandariam maior 
complexidade para a sua execução. Intervenções estruturais em ambientes 
escolares que porventura venham a exigir conhecimento técnico específico 
(como os serviços de engenharia), através de uma reforma mais profunda nas 
unidades, permanecem sob responsabilidade da FDE, além da atribuição desta 
instituição em prestar suporte técnico à Seduc, Diretorias de Ensino e unidades 
escolares19, em situações definidas de maneira específica pelo manuais e 
resoluções, ou quando provocada pela SEDUC e/ou Diretorias de Ensino, 
conforme Estatuto da FDE estabelecido pelo Decreto nº 51.925/2007. 

Além dos reparos e manutenções prediais, o PDDE Paulista tem 
sido utilizado em diversos subprogramas instituídos por resoluções da Secretaria 
da Educação (Seduc), como forma de pulverizar e agilizar compras e 
contratações necessárias à execução de políticas públicas diversas – por 
exemplo, produtos e serviços de tecnologia da informação, itens de segurança e 
de monitoramento remoto, aquisição de materiais e equipamentos pedagógicos, 

 
 
17 Conforme Decreto nº 65.298/20, a APM é uma associação civil, com personalidade jurídica de direito privado, sem 

fins econômicos, sujeita às disposições do Código Civil. Possui objetivos sociais e educativos, tendo por finalidade 
ser instrumento de participação da comunidade na escola, bem como colaborar no aprimoramento do processo 
educacional, na assistência ao aluno e na integração da família, escola e comunidade, sendo-lhe vedada a adoção de 
caráter político, racial ou religioso. 

18 Portal Dinheiro na Escola - PDDE Paulista: https://pdde.educacao.sp.gov.br/uso-do-recurso/ (último acesso em 
27/02/23). 

19 Requisição de Documentos e Informações nº 11/2022, item 22. Disponível no TC 22761.989.22-7. 
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compra de insumos para disciplinas eletivas e para a concretização de 
campanhas, como a da Dignidade Íntima. 

A efetivação dos repasses para o PDDE Manutenção e para grande 
parte dos subprogramas é vinculada ao documento de planejamento 
denominado Plano de Aplicação Financeira (PAF). O procedimento de compras 
e contratações é simplificado e precedido de pesquisa de preços junto a, no 
mínimo, três fornecedores distintos. Por fim, as prestações de contas são feitas 
pelas unidades executoras diretamente à Secretaria de Educação, através das 
Diretorias de Ensino/Centros de Administração, Finanças e Infraestrutura 
(DE/CAF), que são responsáveis por analisar e emitir parecer sobre a 
documentação. Abaixo, ilustrou-se as etapas que permeiam a utilização dos 
recursos financeiros. 

Figura 2: Fluxograma de utilização dos recursos financeiros 

Fonte: TC 22761.989.22-7. 

No tópico seguinte estão detalhadas as especificidades do 
programa tendo por base as normas vigentes. 

2.1 LEGISLAÇÃO 

Mais detalhadamente, a Lei nº 17.149, de 13 de setembro de 2019 
(atualizada pela Lei nº 17.449, de 29 de outubro de 2021) instituiu o Programa 
Dinheiro Direto na Escola Paulista (PDDE Paulista), vinculado à Secretaria da 
Educação e ao Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza" - 
CEETEPS, com o objetivo de prestar assistência financeira suplementar às 
escolas públicas da educação básica da rede estadual paulista e às escolas 
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técnicas estaduais, a fim de promover melhorias em sua infraestrutura física 
e pedagógica, com vistas a fortalecer a participação da comunidade e a 
autogestão escolar20. 

A lei prevê que tal assistência financeira pode ser concedida à 
Associação de Pais e Mestres (APMs), por meio de transferência direta, 
mediante crédito do valor do repasse em conta bancária específica21 - até a data 
limite de 31 de dezembro de cada exercício financeiro22, sendo também 
autorizada a Seduc efetuar repasses em exercício subsequente àquele em 
que a liberação deveria ter ocorrido, desde que comprovado o atendimento da 
unidade executora às condições para recebimento de repasses23. Os recursos 
que constarem nas contas específicas vinculadas ao Programa em 31 de 
dezembro de cada exercício poderão ser reprogramados pelas unidades 
executoras para aplicação no exercício seguinte, de acordo com a 
regulamentação do Programa24 - mediante justificativa e demais requisitos 
disciplinados em resoluções25. Já o pagamento das despesas com tais recursos 
deve ser realizado somente por meio de movimentação bancária eletrônica e 
cartão magnético, vedada a realização de saque do recurso da conta bancária 
específica26. 

O Decreto nº 64.644, de 05 de dezembro de 2019, regulamenta a 
lei supracitada estabelecendo procedimentos de adesão ao programa, critérios 
para repasse dos recursos, destinação dos recursos, transferências, aquisições 
de bens e serviços, fiscalização e prestações de contas. 

Para aderir ao programa, cada APM interessada deve formalizar o 
termo de adesão27, efetivar o cadastro da entidade, adotar o estatuto-padrão 

 
 
20 Artigo 1º da Lei nº 17.149/2019. 

21 Artigo 1º, parágrafo único, da Lei nº 17.149/2019 (NR). 

22 Artigo 7º, parágrafo 1º, do Decreto nº 64.644/2019. 

23 Artigo 7º, parágrafo 3º, do Decreto nº 64.644/2019. 

24 Artigo 4º da Lei nº 17.149/2019; e Artigo 7º da Resolução Seduc nº 73/2021. 

25 Artigo 7º, parágrafo 2º, do Decreto nº 64.644/2019. 

26 Artigo 5º da Lei nº 17.149/2019. 

27 Por meio do site https://sed.educacao.sp.gov.br/Inicio 
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das APMs vigente28 e apresentar plano de aplicação financeira (PAF), quando 
couber29. 

Os critérios de repasse para despesas de manutenção e pequenos 
reparos devem ser fixados anualmente pela Seduc, tendo por base valor fixo 
mínimo, número de alunos efetivamente matriculados e valor “per capita” 
por aluno. Para as demais despesas específicas, os critérios são fixados em 
resoluções próprias anuais, que devem considerar número de alunos 
matriculados, com a possibilidade de incluir outros30. 

Os recursos do PDDE Paulista podem ser destinados à cobertura 
de despesas de custeio e de capital, para garantia do funcionamento e 
melhoria da infraestrutura das escolas beneficiadas, exceto, entre outros, a 
serviços contínuos31. O decreto também estabelece, no Artigo 8º, critérios para 
que sejam transferidos recursos do PDDE Paulista para quitação de dívidas das 
unidades executoras, como aquelas que tenham resultado em melhorias no 
funcionamento ou infraestrutura das escolas públicas. 

A aquisição de bens e serviços deve ser precedida de 
procedimento objetivo e simplificado, a fim de garantir produtos e serviços de 
boa qualidade, com escolha da proposta mais vantajosa ao erário32. A 
contratação de pessoa física ou jurídica, precedida por pesquisa de preços 
junto a, no mínimo, três fornecedores distintos, e comprovada com nota fiscal 
eletrônica (Sefaz) ou documento equivalente, sendo competência da Seduc a 
fiscalização da aplicação dos recursos financeiros relativos ao PDDE Paulista, 
por meio de auditorias, de inspeção e de análise das prestações de contas33, as 
quais podem ser aprovadas, aprovadas com ressalvas ou reprovadas, conforme 
orientações dos artigos nº 11 ao 17 do Decreto. 

 
 
28 Decreto nº 65.298, de 18 de novembro de 2020. Conforme artigo 1º do Decreto, a adoção deste Estatuto Padrão é 

uma das condições para repasses de recursos financeiros e celebração de parcerias especificamente dirigidos às 
APMs. E cabe destacar que em seu Anexo, artigo 26, parágrafo 2º, consta que não é permitido que o Diretor da 
Escola componha a Diretoria da APM: “O Diretor da Escola poderá participar das reuniões da Diretoria, sem integrá-
la, intervindo nos debates, prestando orientação ou esclarecimento, ou fazendo registrar em atas seus pontos de 
vista, mas sem direito a voto”.  

29 Artigo 3º do Decreto nº 64.644/2019. 

 Os subprogramas dispensados de elaboração do PAF, uma vez que os repasses são definidos de acordo com o valor 
per capita por aluno, são: PDDE-Dignidade íntima, PDDE-Utensílios Descartáveis (caráter temporário e emergencial 
devido à pandemia) e PDDE-Covid (Insumos necessários à prevenção da Covid-19, conforme Plano São Paulo). 

30 Artigo 4º do Decreto nº 64.644/2019. 

31 Artigo 6º do Decreto nº 64.644/2019. 

32 Artigo 9º do Decreto nº 64.644/2019. 

33 Artigo 10º do Decreto nº 64.644/2019. 
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Desde 2019 a Seduc emitiu diversas Resoluções que versam 
basicamente sobre três temáticas: normas gerais do PDDE Paulista, prestação 
de contas e repasses para aquisição de itens.  

A Resolução Seduc atualmente vigente sobre normas gerais do 
PDDE Paulista, que rege esta fiscalização, é a nº 73, de 20 de agosto de 2021, 
a qual dispõe sobre as normas para adesão, repasse e aplicação financeira dos 
recursos do Programa Dinheiro Direto na Escola Paulista - PDDE Paulista, e dá 
providências correlatas34.  

Em relação ao programa PDDE Manutenção, os respectivos 
repasses devem ser utilizados para pagamento de despesas de manutenção e 
desenvolvimento de ensino, de pequenas reformas e melhorias da 
infraestrutura física e pedagógica das unidades escolares, e ocorre de junho a 
setembro de cada ano35 - prorrogado, em caráter excepcional, até o dia 05 
de novembro de 202136. Já os demais subprogramas são instituídos mediante 
resolução específica. Porém, independentemente do subprograma, os repasses 
são encaminhados apenas para as unidades que tenham enviado ao CAF - 
Centro de Administração, Finanças e Infraestrutura as prestações de contas 
do exercício imediatamente anterior e, em caso de reprovação, têm os repasses 
suspensos até a regularização das contas. 

Os repasses são divididos em ordinários e extraordinários37: são 
ordinários todos os repasses realizados às unidades executoras até setembro 
de cada ano. Os repasses efetivados de 01 de outubro até o dia 31 de 
dezembro, são considerados como repasses extraordinários. O valor total dos 
repasses extraordinários não pode ultrapassar 20% (alterado 
excepcionalmente para 60%38) do montante total transferido no respectivo 
exercício. 

Há obrigatoriedade em efetuar aplicações financeiras com os 
recursos enquanto não utilizados, devendo ser os rendimentos utilizados 
exclusivamente nas finalidades do programa39. 

 
 
34 Esta fiscalização foi desenvolvida com base nessa norma, mas vale mencionar que constantemente a Seduc altera 

ou atualiza - por meio de novas Resoluções - as regras e procedimentos sobre o PDDE Paulista. 

35 Artigo 2º, parágrafo 1º, da Resolução Seduc nº 73/2021 (NR pela Resolução Seduc Nº 84 de 17.09.2021). 

36 Artigo 1º da Resolução Seduc nº 112/2021. 

37 Artigo 4º da Resolução Seduc nº 73/2021. 

38 Artigo 1º da Resolução Seduc nº 152/2021. 

39 Artigo 8º da Resolução Seduc nº 73/2021. 
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Para fazer jus ao repasse, a unidade executora deve elaborar o 
Plano de Aplicação Financeira (PAF), através da Secretaria Escolar Digital 
(SED), o qual deverá ser aprovado pela APM e conter minimamente: I - objeto 
do gasto; II - finalidade do gasto; III - etapas da execução; IV - cronograma de 
desembolso; V - prazo de execução – sendo vedada alterar a divisão entre 
custeio e capital após sua finalização e efetivação do repasse40. 

São levados em consideração para o cálculo dos valores 
repassadas a cada unidade executora (APM) referentes ao subprograma PDDE 
Manutenção critérios como: (i) número de alunos matriculados na escola; (ii) 
valores adicionais para unidades escolares integrantes do Programa de Ensino 
Integral - PEI; (iii) valores adicionais às unidades consideradas vulneráveis 
segundo o Índice Paulista de Vulnerabilidade Social - IPVS realizado pela 
Fundação Seade; (iv) tamanho da área construída dos prédios escolares, entre 
outros. 

Além disso, a operacionalização dos repasses ordinários referente 
ao subprograma PDDE Manutenção obedece como parâmetro o seguinte 
critério de utilização efetiva dos recursos em conta corrente da APM41: 

Tabela 3: Taxa efetiva de utilização dos recursos 

 
Fonte: Resolução Seduc nº 73/2021. 

Em outras palavras, quanto maior a quantidade de recursos 
aplicados pela APM/ Escola nos exercícios anteriores, maior é o montante de 
valores repassados no exercício corrente em relação ao PDDE Paulista, ao 
mesmo tempo que é menor o saldo financeiro reprogramado de anos anteriores. 

 
 
40 Artigo 9º da Resolução Seduc nº 73/2021. 

41 Artigo 10 da Resolução Seduc nº 73/2021. 
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Requisição de Documentos e Informações nº 11/2022 (item 13)42 foi esclarecido 
não ser propriamente um subprograma, mas sim uma rubrica que abrange 
repasses de duas espécies: (i) repasses às APMs/Escolas por força de Emendas 
Parlamentares; (ii) repasses adicionais às APMs/Escolas para atendimento de 
ocorrências fortuitas que inviabilizam as atividades letivas nas escolas ou 
coloquem em risco a comunidade escolar. 

A Resolução nº 49/2020, a qual dispõe sobre as prestações de 
contas, foi revogada pela Resolução nº 6/2022, no entanto as prestações de 
contas de 2019 a 2021 continuam por aquela regidas até que sejam 
concluídas, exceto em relação ao prazo, para o qual vale a definição mais 
recente: As prestações de contas dos recursos do PDDE Paulista devem ser 
encaminhadas pelas unidades executoras até o 15º dia de março do ano 
subsequente à efetivação do crédito para análise do Centro de Administração, 
Finanças e Infraestrutura da Diretoria de Ensino da circunscrição da unidade 
escolar43 - ou seja, as prestações de contas dos recursos repassados em 2021, 
a título de PDDE Paulista, deveriam ser encaminhadas ao CAF até o dia 15 de 
março de 2022. 

2.2 BENEFÍCIOS DO PDDE PAULISTA ÀS UNIDADES ESCOLARES 

Nas entrevistas realizadas nas visitas in loco foi destacado o 
aumento exponencial de recursos recebidos pela escola posteriormente ao 
PDDE Paulista, pois antes se restringiam a recursos próprios da APM (oriundos 
da cantina ou da celebração de eventos para arrecadação, por exemplo), do 
PDDE Federal, Proemi (antes do novo ensino médio), Salário Educação etc. – 
porém esses recursos, juntos, somavam uma quantia significativamente inferior 
ao total repassado pelo PDDE Paulista.  

Sendo assim, o programa PDDE Paulista demonstra-se ser 
ferramenta importante para viabilizar a democratização do ensino e autogestão 
escolar, conforme preconiza a Lei 9.394/96, que estabelece as diretrizes e bases 
da educação nacional: 

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da 
legislação dos sistemas de ensino; 

IX - garantia de padrão de qualidade; 

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares 
públicas de educação básica que os integram progressivos graus de 

 
 
42 Disponível no TC 22761.989.22-7. 

43 Artigo 2º da Resolução Seduc nº 06/2022. 
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Gráfico 2: Ambientes escolares beneficiados pelo PDDE Paulista 

 
Fonte: TC 22761.989.22-7. 

Como pode ser observado no gráfico, os ambientes escolares que 
mais foram beneficiados foram as salas de aula, os pátios, as paredes da escola 
e as áreas administrativas (sala da diretoria, sala dos professores e banheiro dos 
servidores), os quais receberam investimentos em 95% das escolas visitas. 

Abaixo, algumas fotos tiradas de ambientes escolares visitados que 
foram beneficiados com recursos do PDDE Paulista: 
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E.E. Dr. Júlio Prestes de Albuquerque 

Espaço Maker: aquisição de mobiliário, 
equipamentos e pintura. 

 

E.E. Dr. Júlio Prestes de Albuquerque 

Laboratório de Ciências: aquisição de mobiliário, 
equipamentos e pintura. 

 

Fonte: TC 22761.989.22-7. 

Realça-se que o objetivo do trabalho foi direcionado à avaliação 
dos procedimentos adotados para controle, transparência e governança e que 
não foi objetivo julgar a validade/ continuidade da política pública que, s.m.j, 
trouxe benefícios visíveis aos estudantes e à comunidade escolar. 
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3 ACHADOS DE FISCALIZAÇÃO 

Antes de adentrar à descrição dos achados, valem os seguintes 
esclarecimentos: 

a) Os achados de fiscalização do presente relatório foram organizados 
considerando a sequência de procedimentos adotados, desde o 
planejamento efetuado para recebimento dos recursos - materializado 
através do PAF, passando pelos processos de cotação, de contratação, das 
condições de uso dos equipamentos comprados verificadas nas visitas in loco 
realizadas pela equipe de fiscalização com o auxílio das DF/UR, encerrando 
com a análise do processo de prestação de contas. 

b) A análise documental ocorreu sobre os documentos disponíveis no 
sistema da SED, anexados às prestações de contas de cada unidade escolar, 
como os Planos de Aplicação Financeira (PAFs), Orçamentos, Notas Fiscais 
etc. 

c) Foram utilizados documentos de algumas escolas como exemplo para 
ilustrar os problemas detectados em relação ao programa. 

d) As análises em relação aos procedimentos de execução do PDDE 
Paulista (planejamento, pesquisa de preços e contratação) foram 
segregadas, quando necessário, entre aquisições que se referiam a "compra 
de produtos e equipamentos" e "contratação de serviços". Isso se deve às 
peculiaridades de cada processo, em que o primeiro demandaria informações 
especialmente a respeito da quantidade e do objeto adquirido (como modelo 
do produto), enquanto o segundo demandaria um maior detalhamento sobre 
o tipo de serviço contratado e o local onde ele seria executado, por exemplo. 

3.1 PLANEJAMENTO 

O Plano de Aplicação Financeira (PAF) é o documento no qual a 
Escola formaliza as suas intenções quanto à aplicação/destinação dos recursos 
de um determinado subprograma do PDDE Paulista48, ou seja, trata-se de um 
planejamento para as ações, considerando os serviços e as aquisições que 
serão necessários ao longo do ciclo. De acordo com a legislação49, o repasse 
de valores relativos ao subprograma PDDE Manutenção, sem prejuízo de 
eventual exigência em outros subprogramas instituídos mediante Resolução 
específica, estará condicionado ao preenchimento desse documento. 

 
 
48 Conforme “Manual de preenchimento do PAF - Ago22”, p. 2. Disponível no TC 22761.989.22-7. 

49 Artigo 9º da Resolução Seduc nº 73/2021. 
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Dada a sua importância, foram analisados 13 planos do PDDE 
Manutenção50 e 15 planos do PDDE Ciências51, todos referentes ao exercício de 
2021, a fim de avaliar a qualidade das informações contidas nesses documentos 
e a sua aderência aos requisitos estabelecidos no Manual de Preenchimento do 
PAF. A escolha do subprograma Manutenção ocorreu por causa de sua 
relevância financeira e prevalência da utilização dos recursos em contratações 
de serviços, enquanto o Ciências foi escolhido pela sua prevalência na aquisição 
de produtos. 

Comparou-se as informações dos tópicos “Etapa de Execução”, 
“Cronograma de Desembolso” e “Prazo de Execução”. Além disso, foi verificada 
a formalização da aprovação dos PAFs por meio das assinaturas e respectiva 
identificação, considerando a seguinte diretriz do Estatuto das APMs52:  

Artigo 18 - O Conselho Deliberativo será constituído por 3 (três) 
membros, eleitos em Assembleia Geral, pelo voto da maioria dos 
associados com direito a voto presentes à reunião. 

Artigo 19 - Cabe ao Conselho Deliberativo:  

IV - Aprovar o Plano de Aplicação Financeira. 

3.1.1 Planos de Aplicação Financeira: Informações insuficientes 
sobre os produtos e serviços 

Primeiramente foi avaliado o planejamento realizado para 
aquisições de produtos nos 28 PAFs examinados. Esperava-se que o plano 
realizado indicasse, ao menos, quais seriam os produtos a serem adquiridos pela 
escola ao longo do ano, assim como o ambiente escolar de utilização e a 
quantidade aproximada de cada bem adquirido, conforme exemplo abaixo: 

 
 
50 Do total de 20 documentos referentes cada um a uma unidade escolar distinta, sete não puderam ser analisados por 

não estarem formatados como PAF, mas sim como Ata de Destinação de Recursos ou Ata de Reunião de Conselho. 
Contudo, entende-se que estas atas têm o propósito diferente de um PAF, se resumindo a reuniões com a APM em 
que se declara com o quê foi efetivamente aplicado os recursos do PDDE, e não ao seu planejamento. Trata-se dos 
documentos referentes às escolas: E.E. Prof Ana Cecília Martins, E.E. Clovis René, E.E. Hugo de Aguiar, E.E. 
Orestes Rosólia, E.E. José Gama de Miranda, E.E. Frederico de Barros Brotero, além disso, o documento referente 
ao PAF da E.E. Carlos Augusto Villalva Jr estava anexado sem conter informações (“em branco”) na consulta 
realizada dia 10/01/23. 

51 Do total de 20 documentos, referentes cada um a uma unidade escolar distinta, cinco não puderam ser analisados 
por não estarem formatados como PAF, mas sim como Ata de Destinação de Recursos ou Ata de Reunião de 
Conselho. Contudo, entende-se que estas atas têm o propósito diferente de um PAF, se resumindo a reuniões com a 
APM em que se declara com o quê foi efetivamente aplicado os recursos do PDDE, e não ao seu planejamento. 
Trata-se dos documentos referentes às escolas: E.E. Clovis René, E.E. Orestes Rosólia, E.E. Maria Augusta de Avila, 
E.E. Helio Polesel, além disso, o documento referente ao PAF da E.E. Carlos Augusto Villalva Jr estava anexado sem 
conter informações (“em branco”) na consulta realizada dia 10/01/23. 

52 Decreto nº 65.298 de 18 de novembro de 2020. 
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equipamento seria utilizado. Essa situação pode ser observada no exemplo 
abaixo: 

Figura 4: Exemplo de descrição de produtos no PAF inadequada quanto à quantidade e 
local de utilização 

 
Fonte: TC 22761.989.22-7. 

Percebe-se na figura acima que o plano elaborado não detalha o 
local e a quantidade de equipamentos necessários. Por exemplo, não é 
especificado quais e quantas salas seriam contempladas com a aquisição de 
lousas digitais, assim como não se identifica se as aquisições de câmeras de 
monitoramento serviriam para beneficiar toda a escola ou para repor e/ou 
complementar algum ambiente que possivelmente ainda não fosse protegido por 
este equipamento. 

A mesma avaliação foi feita para os PAFs que continham a 
contratação de serviços (26 documentos), vide resultados abaixo: 
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Nota-se que os serviços planejados na figura acima se referem ao 
acabamento, incluindo intervenções de pisos e azulejos, por exemplo. No 
entanto, não é mencionado quais ambientes escolares seriam beneficiados por 
estas alterações, como salas de aula, ambientes administrativos, laboratórios 
etc. 

Outro aspecto relevante observado nos PAFs, que enfatiza o seu 
teor genérico, refere-se ao cronograma de execução, no qual deve constar a 
previsão de data de início e de conclusão das aquisições e execução dos 
serviços almejados, vide resultado apresentado no gráfico abaixo: 

Gráfico 5: Cronograma de Execução 

 
Fonte: TC 22761.989.22-7. 

Nessa análise, observou-se que 68% dos PAFs não continham 
datas específicas de início e fim para cada item – que poderia ser de acordo com 
a prioridade e complexidade de cada item – mas sim, períodos abrangentes, 
repetidos para todos os itens do plano, como no exemplo abaixo:  

Figura 6: Prazos de execução uniformes para todos os itens 

 
Fonte: TC 22761.989.22-7. PAF do PDDE Manutenção da E.E. Carlos Alberto Galhiego, formalizado em 20/09/2021. 
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Isso foi observado também para a indicação do cronograma de 
desembolso, como no exemplo a seguir, em que foi indicado o mesmo mês para 
pagamento de todos os itens incluídos no plano, no valor de R$ 193 mil reais. 
Nesse caso em específico, também não foi mencionado o ano de pagamento, 
apenas o mês de novembro, o que também não é coerente com a previsão de 
início e fim da execução (de dezembro/21 a setembro/22) demonstrado na figura 
acima, considerando que o pagamento não pode ser antecipado54. 

Figura 7: Cronograma de desembolso único para todos os itens descritos do PAF 

 
Fonte: TC 22761.989.22-7. PAF do PDDE Manutenção da E.E. Livio Xavier, formalizado em 13/09/2021. 

Dessa forma, a ausência de informações específicas pode indicar 
falhas no planejamento e ocasionar dificuldade em identificar as prioridades, 
bem como organizar os recursos necessários para atender a sua execução com 
qualidade. 

Quanto à avaliação das assinaturas de aprovação dos PAFs, de 
forma a verificar a conformidade dos responsáveis que o aprovaram em relação 
à exigência normativa supracitada (Estatuto das APMs), constatou-se o 
seguinte: 

 
 
54 Pondera-se, ainda, que o cronograma é fortemente impactado pela periodicidade do repasse dos recursos ao longo 

do ano, como foi demonstrado no capítulo "Aspectos Orçamentários". 
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3.2 PROCEDIMENTOS DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

As análises efetuadas neste tópico, a respeito das compras e 
contratações, possuem como premissa o artigo 9° do Decreto 64.644/19, que 
regulamenta a instituição do PDDE Paulista: 

A aquisição de bens e serviços será precedida de procedimento 
objetivo e simplificado, adequado à natureza da despesa, a fim de 
garantir à escola produtos e serviços de boa qualidade, sem qualquer 
espécie de favorecimento e mediante a escolha da proposta mais 
vantajosa para o erário, obedecidas as condições e os limites definidos 
em ato normativo editado pelo Secretário da Educação. 

§ 1° - O procedimento para a contratação de pessoa jurídica ou física 
deve ser composto por pesquisa de preços obtidos junto a, no mínimo, 
3 (três) fornecedores distintos. 

§ 2º - São documentos hábeis para comprovar a contratação a que se 
refere este artigo o recibo, a nota fiscal avulsa eletrônica emitida pela 
Secretaria da Fazenda e Planejamento ou documento equivalente. 

3.2.1 Cotações – Falta de padronização das informações que 
compõem os orçamentos para compras e contratações 

Para a análise documental das cotações obtidas por meio da 
pesquisa de preços foram avaliados dois principais aspectos: o atendimento das 
propostas ao padrão recomendável de formalização, com base na resposta à 
requisição de Documentos e Informações nº 11/2022 (item 15)55, em que a 
Seduc reiterou as informações mínimas que cada orçamento deve conter (como 
razão social, CNPJ, quantidade de itens, data etc.); e a comparabilidade entre 
os itens orçados de cada proposta (descrição, especificação). 

A amostra contemplou 441 orçamentos realizados para compra de 
produtos e 66 para contratação de serviços56, referentes às 20 escolas 
selecionadas. Dentre os orçamentos avaliados, a análise restou prejudicada 
para uma parte deles, principalmente pelo motivo de o documento não estar 
devidamente identificado ou inserido na SED. Vide tabela abaixo: 

 
 
55 TC 22761.989.22-7. 

56 Conforme já mencionado no tópico “metodologia”, os produtos e serviços selecionados em cada escola para 
avaliação dos orçamentos utilizou como critério o maior valor agregado de cada pesquisa de preço, tanto para 
produtos quanto para serviços. 
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Ao analisar individualmente os orçamentos sobre produtos a serem 
adquiridos pelas unidades executoras, verificou-se como principais falhas 
(ausências totais ou parciais) a deficiência de especificação dos produtos (em 
57% dos orçamentos analisados), ausência da forma de pagamento (62%), 
prazo de entrega (65%) e validade da proposta (54%). E, ainda que de forma 
menos representativa, a ausência de assinaturas (26%) nos orçamentos 
avaliados. 

A Seduc ao responder a Requisição de Documentos e Informações 
nº 11/2022 (item 16)57, fez as seguintes menções a esses requisitos: 
“Especificação do produto ou descrição do serviço (deve constar a mesma 
especificação em todos os orçamentos”; “outras informações se fazem 
importantes para a avaliação da melhor proposta, como: Forma de pagamento; 
Prazo de entrega; e Validade da proposta”; “Em todos os casos, exigem-se, 
ainda, assinaturas, visto que sua ausência conduz à reprovação do orçamento 
na prestação de contas”. No entanto, até a data de resposta da requisição 
(agosto de 2022), a Pasta informou não haver manual específico para realização 
de pesquisa de preços e que o referido estava em elaboração. Em janeiro/23 foi 
enviada à Seduc a Requisição nº 11/2022 Complementar (item 4)58, em que foi 
questionada a evolução deste manual de pesquisa de preços, mas a pasta 
encaminhou como resposta outros manuais que já existiam. 

Abaixo, algumas imagens de documentos que ilustram esse 
achado de auditoria59: 

  

 
 
57 Disponível no TC 22761.989.22-7. 

58 Disponível no TC 22761.989.22-7. 

59 Em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados, as assinaturas contidas nos documentos apresentados 
neste relatório, quando presentes, foram devidamente ocultadas com uma tarja na cor preta.   
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Quadro 5: Exemplos de orçamentos para compra de produtos 

Orçamentos referentes à NF 27795 – E.E. Elvira de Pardo Meo Muraro: Ausência de endereço do 
proponente, contato (telefone ou e-mail), quantidade de itens, forma de pagamento, prazo de entrega, 
data do orçamento, validade da proposta, identificação do responsável que forneceu o orçamento e 
assinatura: 

  
Observação: Nota-se que, em ambos os orçamentos acima, faltam informações relevantes quanto à 
correta identificação do proponente, em especial a do nome e assinatura do responsável pelo envio da 
proposta, assim como a ausência de endereço para contato (telefônico, eletrônico e/ou físico). Percebe-
se, também, semelhança entre o layout da primeira e da segunda proposta, sendo diferenciadas apenas 
pela razão social e nº do CNPJ. Esse fato reforça a importância da completude das informações que 
devem compor o orçamento para proporcionar integridade e mitigar os riscos inerentes ao processo. 
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valor global – 65%), entre outros menos representativos, mas igualmente 
importantes (forma de pagamento, prazo de execução, validade da proposta e 
identificação do responsável pelo orçamento). 

Para melhor entendimento, a “especificação do serviço” refere-se 
à identificação das obras ou manutenções a serem realizadas, como troca de 
piso, pintura de paredes, poda de árvores etc., já a “quantidade de itens” refere-
se, por exemplo, à área estimada (metragem) sobre a qual o serviço será 
executado e quantidade de ambientes a serem impactados. 

Abaixo, algumas imagens de documentos que ilustram esse 
achado de auditoria: 

Quadro 6: Exemplos de orçamentos para contratação de serviços 

Orçamentos referentes à NF 43 – E.E. Elvira de Pardo Meo Muraro: Ausência de endereço do proponente, 
contato (telefone ou e-mail), quantidade relacionada ao serviço, valor individualizado, forma de 
pagamento, prazo de execução, data do orçamento, validade da proposta, identificação do responsável 
que forneceu o orçamento e assinatura: 

 
Observação: Nos dois documentos acima não é possível identificar quantas salas de aula seriam 
beneficiadas pelos serviços de pintura e de troca de piso, nem a área (m2), nem o tipo de material (tinta 
e piso) que seria aplicado etc. Isso impede aos usuários da informação (especialmente a comunidade 
escolar) entender se os valores propostos são de fato condizentes com a realidade. 
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Orçamentos referentes à NF 503 – E.E. Carlos Alberto Galhiego: Ausência de clareza na especificação 
do serviço, de quantidade relacionada ao serviço e se os materiais estão incluídos, forma de pagamento, 
prazo de execução, validade da proposta: 

 

 
Observação: o orçamento não detalha o que seria o serviço de "infraestrutura tecnológica" e instalação 
do kit CMSP. Não menciona se o orçamento contempla aquisição de produtos ou não. No primeiro 
orçamento fala que será "nas salas de aula”, mas não indica quantas, o segundo orçamento sequer 
indica o local de instalação. Lê-se na descrição do item da segunda imagem: “Infraestrutura para 
instalação do Kit CMSP”. 

Fonte: TC 22761.989.22-7. 

Conclui-se que, assim como avaliado no caso de orçamentos sobre 
produtos, falta padronização de conteúdo necessário para conferir integridade e 
credibilidade aos orçamentos, ou seja, a falta de critérios para o conteúdo das 
propostas pode prejudicar a isonomia e comparabilidade dos orçamentos. 

Dada a importância do atendimento aos critérios de formalização 
para que se garanta a isonomia e qualidade dos produtos e serviços orçados, 
recomenda-se que o manual seja elaborado e devidamente divulgado às 
unidades executoras, de forma a garantir que todas as informações necessárias 
sejam disponibilizadas em cada orçamento realizado. Além disso, é 
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Pesquisa de Preços referente à NF 37 – E.E. Lívio Xavier: Produtos com especificação distinta: 

 
 

 
 

 
Observação: Nos orçamentos acima, os três equipamentos possuem especificações insuficientes e 
diferentes, o que dificulta atestar se são equivalentes e compará-los. No caso da prensa térmica, há 
diferença na especificação da voltagem (em um orçamento consta 110v, no outro consta 220v e no outro 
não consta essa informação), as impressoras 3D possuem marcas diferentes e as gravadoras possuem 
a mesma especificação em apenas dois orçamentos. 
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Pesquisa de Preços referente à NF 5231 – E.E. Helio Polesel: Ausência de itens na proposta vencedora 
e quantidades diferentes (na segunda proposta, o custo unitário foi multiplicado manualmente): 

 

 
Observação: Além de o orçamento ter sido calculado a mão, no segundo item (microfone de mão), para 
igualar a quantidade de 14 microfones (conforme a primeira proposta), foi multiplicado 14 por R$ 700,00 
(que é o valor total), quando o correto seria multiplicar 14 por R$ 350,00 que é o valor unitário. 

Fonte: TC 22761.989.22-7. 
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Quadro 8: Exemplos de orçamentos para contratação de serviços 

Pesquisa de Preços referente à NF 158 – E.E. Livio Xavier: Ausência de especificação, quantidade e 
valor individualizado dos serviços:

 

Observação: Apesar dos três orçamentos apresentarem o mesmo conteúdo como proposta, nenhum 
deles identifica com clareza o que será feito, por exemplo, nos "serviços de adaptação com alvenaria da 
área do corredor." Além disso, não é destacado os quantitativos de cada serviço, não sendo possível 
saber, por exemplo, se estes orçamentos se referem a instalação de uma ou mais portas de metal e qual 
é a dimensão do reparo na entrada dos alunos. Por fim, os valores de cada serviço não são 
individualizados. Todos esses fatores impedem não somente a comparabilidade entre os orçamentos, 
mas também averiguar a razoabilidade dos preços praticados. 
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Quadro 11: Comprovante de pagamento com data anterior à de emissão das notas 
fiscais 

E.E. Tarcísio Alvares Lobo (NF 2): Na nota fiscal abaixo consta data de emissão em 29/11/21 e atesto 
de entrega na mesma data, enquanto a data de débito do comprovante bancário é 10/11/21, ou seja, o 
pagamento foi realizado anteriormente à entrega do produto. 

 

 

Fonte: TC 22761.989.22-7. 
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laudos fotográficos. Além disso, enfatizar a necessidade de anexar juntamente 
à nota fiscal o comprovante bancário e os carimbos referentes a pagamento e 
recebimento da compra ou do serviço prestado. 

3.2.4 Despesas – Itens comprados não condizentes à proposta 
pedagógica e/ou com preço contratado acima do preço de 
mercado 

A equipe de fiscalização constatou, durante a avaliação das 
despesas efetuadas pelas escolas pertencentes à amostra selecionada, que 
ocorreram dispêndios na aquisição de produtos e equipamentos cuja finalidade 
pedagógica é infrequente. Além disso, apesar de não fazer parte do escopo e do 
objetivo principal deste relatório, ao longo dos trabalhos foram constatados 
sobrepreços na aquisição de equipamentos. Abaixo alguns exemplos: 

Quadro 15: Compra de Kit Pilates (PDDE Manutenção) 

E.E. Livio Xavier – Prestação de contas referente à NF 01: 

Observação: Kit de equipamentos para pilates Artkus no valor de R$ 30.000 (na visita in loco, este 
equipamento não foi encontrado). Lê-se nas tarjas amarelas: “Kit Pilates Artkus” 
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Fonte: TC 22761.989.22-7. 
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Quadro 16: Compra de Piano Casio (PDDE Novo Ensino Médio) com sobrepreço 

E.E. Livio Xavier – Prestação de contas referente à NF 03: Orçamento e valor de compra conforme 
nota fiscal de R$ 18 mil. Pesquisa de preços na internet, a maioria na faixa de R$ 7 a R$ 8 mil, sendo o 
valor mais alto de aproximadamente R$ 10 mil. 
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Pesquisa de preços realizada na internet dia 09/02/23: 

 

 

Fonte: TC 22761.989.22-7. 
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Figura 9: Compra de produtos de higiene do mesmo fornecedor de itens de segurança 
(alarmes) 

E.E. Lívio Xavier (NF 7): 
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E.E. Lívio Xavier (NF 12): 

 

Fonte: TC 22761.989.22-7. 

Ocorrências como nestes exemplos podem sugerir direcionamento 
nas contratações de empresas, o que afeta princípios da administração pública, 
como o da impessoalidade, que pressupõe tratamento igualitário, sem 
favoritismos. Portanto, é de suma importância que as contratações com recursos 
públicos sejam efetivadas com o máximo de transparência e imparcialidade, a 
fim de garantir a lisura do processo e a correta aplicação dos recursos públicos. 

3.2.6 Contratações – Cruzamento de dados realizada pela Audesp  

Com base no relatório contendo a totalidade de notas fiscais 
referentes a despesas pagas com recursos do PDDE Paulista (2021), extraído 
da SED, foi possível identificar para cada NF o CNPJ do proponente vencedor e 
dos outros dois proponentes perdedores. Esta base foi encaminhada à Audesp 
e com o auxílio dessa equipe foi possível efetuar um cruzamento de dados entre 
os fornecedores concorrentes de cada nota, a partir da pesquisa em seu banco 
de dados, de forma a identificar possíveis indícios de irregularidades 
(apontamentos) entre eles no processo de cotações e contratações, como por 
exemplo: identificação de parentesco entre proponentes, pendência de inscrição 
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ativos na data de emissão de cada nota fiscal. Destaque-se que a 
realização de pesquisa de preço entre empresas cujos sócios 
concorrentes são parentes em algum grau representa desrespeito aos 
princípios da administração pública, além de risco ao próprio erário 
público. 

 Itens 2.1 e 2.2: Para a consulta de cadastro na RFB foram consideradas 
irregulares e dignas de apontamento as empresas com um dos 
seguintes status: baixada, inapta, nula e suspensa. 

 Item 3: O quadro societário das empresas que emitiram nota fiscal 
(contratação efetivada) foi verificado com o intuito de identificar 
servidores em sua composição, o que é vedado por lei72. Este 
apontamento foi efetuado para sócios ativos da empresa vencedora e 
que também fossem servidores remunerados em novembro de 2019 
(mês de início do programa PDDE Paulista). 

 Item 4: Verificação de sócios em comum entre a empresa vencedora e 
as outras proponentes, tendo como referência a data de emissão da 
respectiva nota fiscal, o que pode indicar emissão de orçamentos 
combinados e, por consequência, ferimento à isonomia e aos princípios 
da administração pública. 

Mostraram-se significativos os apontamentos sobre situação 
irregular do segundo e do terceiro proponente perdedor, representando 65% das 
NFs com apontamentos (14% do total de notas fiscais) – embora não fosse 
obrigatória verificação de regularidade para os proponentes perdedores, 
entendeu-se que, se o concorrente/ proponente não possuía seu cadastro 
regular na Receita Federal, s.m.j, seu orçamento não estaria apto a ser 
considerado pela equipe escolar, já que não poderia ser contratado caso tivesse 
apresentado o melhor preço. Quanto aos vencedores, 9% das NFs com 
apontamentos (2% do total de notas fiscais) estavam com o CNPJ irregular. 

Ainda, 8% das NFs com apontamentos (2% do total de notas 
fiscais) ocorreram por terem sido identificados servidores públicos constituindo 
quadro societário das empresas concorrentes, em novembro de 2019. Por fim, 
ressalte-se os apontamentos referentes à pesquisa relacionada ao quadro 

 
 
72 Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado, Lei nº 10.261/1968, art. 243: É proibido ainda, ao funcionário: II- 

participar da gerência ou administração de empresas bancárias ou industriais, ou de sociedades comerciais, que 
mantenham relações comerciais ou administrativas com o Governo do Estado, sejam por este subvencionadas ou 
estejam diretamente relacionadas com a finalidade da repartição ou serviço em que esteja lotado; IV- exercer, mesmo 
fora das horas de trabalho, emprego ou função em empresas, estabelecimentos ou instituições que tenham relações 
com o Governo, em matéria que se relacione com a finalidade da repartição ou serviço em que esteja lotado; 
VI- comerciar ou ter parte em sociedades comerciais nas condições mencionadas no item II deste artigo, podendo, 
em qualquer caso, ser acionista, quotista ou comanditário. 



TC-005128.989.22-5 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DE CONTAS DO GOVERNADOR 
 

 

535 

societário das empresas fornecedoras: 16% das notas fiscais com apontamentos 
(3% do total de notas fiscais) indicaram parentesco entre vencedor e 
proponentes da mesma pesquisa de preços na data de emissão da NF; e 13% 
das notas fiscais com apontamentos (3% do total de notas fiscais) indicaram 
haver sócios em comum entre as três empresas que participaram da pesquisa 
de preços na data de emissão da NF. 

Com base na situação exposta para o tema “contratações”, 
recomenda-se que sejam implementados controles mais eficientes para 
monitoramento das pesquisas de preços realizadas, inclusive de regularidade 
fiscal para os três proponentes, de forma a evitar que possíveis situações de 
irregularidade prejudiquem normas e princípios básicos da administração pública 
(legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência), garantindo a 
boa aplicação dos recursos públicos e a adequada condução de todo o processo 
de compra e contratação (isonomia, seleção da proposta mais vantajosa, 
julgamento objetivo, economicidade, impessoalidade, publicidade e promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável). Para isso, recomenda-se também 
que os proponentes apresentem declaração de que não se enquadram nas 
vedações relacionadas a conflitos de interesse. 

3.3 VERIFICAÇÃO IN LOCO 

As visitas in loco foram realizadas sem agendamento prévio, assim, 
embora houvesse a preferência de que o respondente fosse o Diretor de Escola, 
em caso de sua ausência outro responsável poderia atender. Conforme gráfico 
abaixo, em 60% das escolas o Diretor da Escola estava entre os respondentes, 
pois em alguns casos mais de um profissional acompanhou a aplicação do 
questionário, e em 29% das escolas foi o Coordenador de Organização Escolar 
(nova nomenclatura para Vice-Diretor)73 quem respondeu e acompanhou a 
equipe de fiscalização. 

 
 
73 Resolução Seduc nº 52/2022. 
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documental é extensa, principalmente por acumular documentos do ano inteiro, 
o que também ocasiona instabilidade do sistema SED no período exclusivo de 
prestação de contas.  

Dessa forma, recomenda-se à Seduc que avalie a possibilidade 
de abrir o sistema para inserção de documentos ao longo do ano e, de acordo 
com a conveniência, que determine prazos de prestação de contas diferenciados 
para cada subprograma, por exemplo, de forma a não sobrecarregar o sistema 
e propiciar maior agilidade ao processo, inclusive facilitando a possibilidade de 
acompanhamento tempestivo pelas Diretorias de Ensino. 

Os tópicos a seguir estão segregados de acordo com os temas de 
perguntas efetuadas no questionário, sendo que os dois últimos se referem às 
constatações feitas pelos agentes da fiscalização ao verificar as condições de 
uso dos equipamentos selecionados: 

 Atuações em relação ao PDDE Paulista;  

 Supervisores de Ensino;  

 Registros Fotográficos; 

 Transparência;  

 Verificação de Materiais e Equipamentos; e  

 Controle Patrimonial. 

3.3.1 Atuações em relação ao PDDE Paulista 

Foram realizadas perguntas acerca das responsabilidades sobre o 
programa PDDE Paulista, da forma como de fato estão ocorrendo nas escolas – 
e não como deveria ser, conforme a lei. Era possível marcar mais de uma 
resposta em cada questão, porém a orientação foi para que o respondente 
indicasse os responsáveis que agem com maior frequência em relação a cada 
procedimento. Responderam a este bloco de perguntas 106 escolas74. O gráfico 
abaixo demonstra os resultados obtidos: 

 
 
74 A equipe de fiscalização não coletou respostas da E.E. Elvira de Pardo Meo Muraro, pois a visita in loco foi realizada 

apenas na fase de planejamento, antes de ser elaborado este bloco do questionário. 
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Gráfico 15: Responsáveis envolvidos nas etapas de formalização do PDDE Paulista 

 
Fonte: TC 22761.989.22-7. 

Quanto à elaboração e aprovação do PAF demonstrada acima, há 
uma incongruência perante a Resolução nº 73/2021, que em seu art. 9º, §2º, 
dispõe que o Plano de Aplicação Financeira deverá ser aprovado pelo Conselho 
Deliberativo da APM. E perante o Decreto nº 65.298/20 (Estatuto das APMs) o 
qual também estabelece que: 

Artigo 26 - Cabe à Diretoria: 

I - elaborar o Plano de Aplicação Financeira de acordo com as regras 
de aplicação e finalidades específicas dos recursos federais e 
estaduais, submetendo-o à aprovação do Conselho Deliberativo; 

Assim, nas entrevistas realizadas, apenas 48 escolas (ou 45%) 
indicaram a Diretoria Executiva da APM como responsável pela elaboração do 
PAF – vide gráfico, eixo C.1 – e apenas 69 escolas (ou 40%) indicaram o 
Conselho Deliberativo como um dos responsáveis por aprovar os PAFs – vide 
gráfico, eixo C.2. 

Outro destaque relaciona-se à responsabilidade de controlar as 
contas bancárias e efetuar a transferência bancária para pagamento das 
compras e contratações com recursos do PDDE Paulista. O Decreto nº 
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65.298/20 (Estatuto das APMs) determina que a responsabilidade é da diretoria 
da APM75, desta forma: 

 Artigo 26 - Cabe à Diretoria: 

III - gerenciar e controlar as movimentações bancárias e pagamentos 
da APM; 

Porém depreende-se do gráfico (eixos C.4 e C.5) que outros 
funcionários, além de membros do Conselho Escolar e Conselho Deliberativo da 
APM, também se envolvem nessas tarefas. Portanto, em relação à efetivação 
dos pagamentos, extraiu-se da base de dados76 do questionário que: 

 22 de 106 escolas (ou 21%) não atribuíram essa tarefa aos Diretores 
Executivos da APM77; 

 21 escolas (ou 20%) indicaram responsabilidade compartilhada entre o 
Diretor Executivo da APM e outro funcionário/ membro de Conselho78; 

 62 escolas (ou 58%) indicaram apenas o Diretor Executivo da APM 
como responsável por efetivar os pagamentos, conforme preconiza a 
norma. 

Mais detalhadamente sobre o controle de contas e saldos 
bancários: 

 
 
75 Cabe lembrar que no Estatuto da APM, artigo 26, parágrafo 2º, consta que não é permitido que o Diretor da Escola 

componha a Diretoria da APM: “O Diretor da Escola poderá participar das reuniões da Diretoria, sem integrá-la, 
intervindo nos debates, prestando orientação ou esclarecimento, ou fazendo registrar em atas seus pontos de vista, 
mas sem direito a voto” 

76 As informações dos tópicos subsequentes foram extraídas a partir da análise da base de dados do questionário, uma 
vez que cada unidade escolar poderia atribuir a tarefa a mais de um responsável, não sendo possível a identificação 
específica apenas pela visualização do gráfico. 

77 84 escolas atribuíram essa tarefa aos Diretores Executivos (exclusivamente ou não), conforme gráfico, como a 
quantidade de respondentes é 106, tem-se que 22 não mencionaram o Diretor Executivo como o responsável por 
efetivar pagamentos. 

78 Número verificado na base de dados de respostas ao questionário (item C.4), considerou-se a quantidade de escolas 
que responderam Diretor Executivo da APM e Diretor de Escola, e/ou Conselho Deliberativo, e/ou Conselho Escolar, 
e/ou outro funcionário. 
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Constatou-se nas visitas in loco que o tipo de controle varia muito 
em cada unidade escolar, ou seja, não há uniformidade, nem orientação 
específica, ficando seu desenvolvimento a critério de cada diretor. Ainda, o 
controle manual ou desorganizado, dificulta o entendimento por outras pessoas 
que possam vir a substituir o diretor. Por isso, tendo em vista a importância do 
controle de saldos bancários, considerando sua complexidade devido ao alto 
volume de recursos repassados, recomenda-se que a Seduc elabore e 
disponibilize modelo de controle eletrônico (planilha) ou módulo específico 
dentro do portal SED para utilização pelas unidades escolares.79 

Por último, chama a atenção a atuação do contador em elaborar as 
prestações de contas (em 26 escolas, vide gráfico, eixo C.6) e inserir os 
documentos digitalizados na SED (em 37 escolas, vide gráfico, eixo C.7). De 
acordo com a Resolução Seduc nº 17/2021, o serviço de contabilidade 
contratado com recursos do PDDE Paulista deverá ter as seguintes 
características: 

Artigo 2º - Poderão ser contratadas pessoas físicas ou jurídicas para 
prestação de serviços de contabilidade com o objetivo de apoio e 
assessoria na elaboração das prestações de contas do PDDE 
Paulista e PDDE Federal, bem como cumprimento de obrigações 
acessórias tributárias e regularização fiscal ou contábil das APMs. 
Parágrafo único - Os serviços poderão abranger ainda a assessoria 
contábil, o controle, a avaliação e o estudo da gestão econômica, 
financeira e patrimonial, bem como análise de custos e despesas 
das operações executadas pela APM. 

Artigo 3º - A contratação de serviços de contabilidade deverá ser 
pontual, ou seja, por serviço efetivamente executado, atendidos os 
requisitos do artigo 9º do Decreto 64.644, de 05-12-2019, não sendo 
admitido o pagamento contínuo ou mensal. 

Ainda, em resposta ao item 12 da Requisição de Documentos e 
Informações nº 11/202280, em que foi questionada a responsabilidade do 
contador e a possibilidade de ele acessar a SED para elaborar e incluir prestação 
de contas, com senha própria ou com a senha do Diretor de Escola, a Seduc 
informou que: 

A Resolução Seduc [nº 17/2021] estabelece exatamente o que pode 
fazer o contador ao ser contratado por uma APM, qual seja, apoiar e 
assessorar a elaboração das prestações de contas do PDDE Paulista, 
sendo vedada qualquer outra conduta não prevista anteriormente. 

Correspondentemente, não é permitida a disponibilização ao 
contador, por servidor, de senha de acesso à SED. Noutras 

 
 
79 Algumas escolas que apresentaram planilhas automatizadas de controle de saldos bancários, que podem ser 

avaliadas pela Seduc como referência: E.E. Prof. Antonio Emilio Souza Penna e E.E. Frederico de Barros Brotero. 

80 Disponível no TC 22761.989.22-7. 
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palavras, em hipótese alguma, o profissional contratado deve 
substituir o responsável pela prestação de contas no manejo do 
sistema: cabe ao contador tão-somente apoiar os responsáveis 
pela elaboração da prestação de contas. (grifo nosso) 

Ou seja, a transferência de responsabilidade ao contador pelo 
manejo e inserção de prestações de contas na SED não é compatível à norma. 
Nas visitas in loco houve a menção por alguns diretores de escola sobre 
problemas em prestações de contas elaboradas e inseridas no sistema pelo 
contador. 

Com base nos apontamentos acima, infere-se que as atribuições 
de funções, apesar de normatizadas, não estão sendo integralmente cumpridas, 
o que pode ocorrer por falta de clareza, dado tratar-se de um programa novo e 
devido às informações estarem dispersas na legislação. As consequências em 
não se respeitar as atribuições de função envolvem, entre outras, possível 
sobrecarga de trabalho, retrabalho devido à falta de clareza e problemas de 
responsabilização. Portanto, recomenda-se que a atribuição de funções 
relacionadas aos procedimentos do PDDE Paulista seja reiterada e esclarecida 
diante a Diretoria Escolar e Diretoria Executiva da APM, e formalizada, por 
exemplo, por meio de uma matriz de responsabilidades, de forma a garantir um 
processo operacional eficiente e mais bem controlado. 

3.3.2 Supervisores de Ensino 

A Resolução Seduc nº 50/2018 dispõe sobre perfil, competências 
e capacidades técnicas requeridos aos Supervisores de Ensino da rede estadual 
de ensino, entre elas, a capacidade de: 

Orientar e fiscalizar a gestão financeira de serviços e recursos da 
escola, em atendimento aos princípios básicos da administração 
pública e em articulação com a proposta pedagógica. 

Orientar e fiscalizar a gestão de recursos para elaboração e 
monitoramento dos planos de gestão de serviços e de aquisição de 
material e patrimônio. 

De acordo com o art. 74 do Decreto 64.187/2019, o qual 
reorganizou a Secretaria da Educação e deu providências correlatas, têm-se 
entre as atribuições do supervisor de ensino: 

I - exercer, por meio de visita, a supervisão e fiscalização das escolas 
incluídas no setor de trabalho que for atribuído a cada um, prestando a 
necessária orientação técnica e providenciando correção de falhas 
administrativas e pedagógicas, sob pena de responsabilidade, 
conforme previsto no artigo 9º, inciso I, da Lei Complementar nº 744, 
de 28 de dezembro de 1993; 

[...] 
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V - junto às escolas da rede pública estadual da área de circunscrição 
da Diretoria de Ensino a que pertence cada Equipe: 

[...] 

i) informar às autoridades superiores, por meio de termos de 
acompanhamento registrados junto às escolas e outros relatórios, as 
condições de funcionamento pedagógico, administrativo, físico, 
material, bem como as demandas das escolas, sugerindo medidas 
para superação das fragilidades, quando houver; 

Uma das normas vigentes do PDDE Paulista para o exercício de 
2021 era a Resolução Seduc nº 49/2020, que em seu art. 7º, §1º, determinava 
que: “Os Supervisores de Ensino poderão realizar auditoria in loco, para 
verificação da aplicação dos recursos do PDDE Paulista pelas unidades 
executoras”. Em 2022 passou a vigorar a Res. 06/2022 com atualização da 
competência do supervisor de ensino, conforme esclarecimento fornecido pela 
Seduc em resposta ao item 23 da Requisição de Documentos e Informações nº 
11/202281: 

Conforme Resolução Seduc n.º 06/2022, compete aos Supervisores de 
Ensino a realização de “auditorias in loco, para verificação da aplicação 
dos recursos do PDDE Paulista pelas unidades executoras, quando 
solicitado pelo Diretor do Centro de Administração, Finanças e 
Infraestrutura” (CAF) (art. 6.º). Trata-se de atribuição congruente com 
o que dispõe o art. 74 do Decreto n.º 64.187/2019, que elenca as 
atribuições das Equipes de Supervisão de Ensino, dentre as quais: Art. 
74. [...] I - exercer, por meio de visita, a supervisão e fiscalização das 
escolas incluídas no setor de trabalho que for atribuído a cada um, 
prestando a necessária orientação técnica e providenciando correção 
de falhas administrativas e pedagógicas, sob pena de 
responsabilidade, conforme previsto no artigo 9º, inciso I, da Lei 
Complementar nº 744/1993. 

Adicionalmente, embora não aplicável ao exercício de 2021, a 
resolução nova também especificou outras situações de envolvimento do 
supervisor de ensino: 

Art. 2º, § 6º - Em caso de denúncia ou indícios de irregularidade quanto 
à pesquisa de preços, o CAF - Centro de Administração Finanças e 
Infraestrutura da Diretoria de Ensino deverá verificar a veracidade da 
pesquisa de preços junto aos fornecedores indicados e outros 
fornecedores, se for o caso, podendo solicitar auditoria in loco de 
supervisor de ensino. 

Art. 9º, Parágrafo único - O Coordenador de Orçamento e Finanças 
poderá solicitar visita in loco pelo Supervisor de Ensino na escola para 
esclarecer dúvida pontual na utilização dos recursos para decisão e 
emissão do Parecer Conclusivo decorrente do recurso administrativo 
da prestação de contas reprovada pela Diretoria de Ensino. 

 
 
81 Disponível no TC 22761.989.22-7. 
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Por fim, vale mencionar a Lei 17.449/21, Art. 7º, § 2º, que de forma 
mais abrangente atribui a competência de fiscalização à Secretaria da 
Educação: 

A fiscalização da aplicação dos recursos financeiros relativos à 
execução do Programa é de competência dos Conselhos Fiscais das 
unidades executoras e, conforme o caso, da Secretariada Educação 
ou do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” - 
CEETEPS, e será feita mediante realização de auditorias, inspeções e 
análise da documentação pertinente, em especial das prestações de 
contas, sem prejuízo da fiscalização dos órgãos de controle interno 
externo. 

Conforme as Resoluções do PDDE Paulista apresentadas (nº 
49/2020 e nº 6/2022), não é mandatório, explicitamente, o dever de o supervisor 
de ensino verificar possíveis irregularidades vinculadas ao programa PDDE 
Paulista, mas sim quando demandado. No entanto, a legislação anterior que 
organiza a Secretaria da Educação (Decreto nº 64.187/2019) e a resolução que 
dispõe sobre competências do Supervisor (nº 50/2018), atribuem a ele o dever 
de fiscalização de qualquer programa que impacte financeira, administrativa ou 
pedagogicamente as unidades escolares. 

Por fim, sabe-se que os supervisores de ensino realizam visitas 
periodicamente às escolas estaduais, de forma a orientar e acompanhar suas 
atividades pedagógicas, de gestão e de infraestrutura, conforme Resolução 
Seduc nº 50/2018. Tais visitas são formalizadas por meio do termo de visita, que 
é o documento elaborado ao finalizar a sua inspeção na unidade, relatando tudo 
o que foi verificado e instruído. 

Para responder este bloco, a equipe de fiscalização solicitou os 
termos de visita de 2021 arquivados na escola e efetuou a verificação de seu 
teor, com o objetivo de constatar a profundidade com que os supervisores de 
ensino avaliaram a aplicação dos recursos do PDDE Paulista, bem como se 
havia alguma irregularidade formalizada ou algum outro apontamento em 
destaque. Este tópico foi abordado apenas nas visitas in loco realizadas pela 
DCG, ou seja, temos 18 unidades respondentes82 e o resultado da apuração está 
demonstrado nos gráficos a seguir: 

 
 
82 A equipe de fiscalização não coletou respostas da E.E. Elvira de Pardo Meo Muraro, pois a visita in loco foi realizada 

apenas na fase de planejamento, antes de ser elaborado este bloco do questionário. Também não foi coletada 
resposta para este tópico especificamente na E.E. Júlio Prestes de Albuquerque, uma vez que o Supervisor de 
Ensino estava presente na escola no momento da entrevista, comprometendo a coleta de dados. 












